
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00194/2019-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURAMUNICIPM DE
ITAPOROROCAE GERALDOVIDAL DA NOBREGA,PARA FORNECIMENTOCONFORME
DISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Lt.apor or-ooa PB, CNPJ n,ê
09.165.176/0001-7,8, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio CampoVerde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca - Rua Frei Damião de
Boz.zano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, CNPJ n° 12.099.62,1/0001-53, neste ato representado
pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de Itapororoca RoriaLdo Mascena de Oliveira,
Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado na Rua Projetda, 6 - Quadra J, Lote 6 -
Lot. Morada Nobre - Itapororoca - PB, CPF n° 056.753.394-85, Carteira de Identidade nO 2213955
SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE;e do outro lado GERALDOVIDALDANOBEEGA- RUA
MANOELFERREIRAMACHADO,399 - ESTADOS- JOAQPESSOA- PB, CNPJ n° 18.995.457/0001-49, neste
ato representado por Geraldo Vidal da Nobrega Junior (procurador), Brasileira, Solteiro,
Empresário, residente e domiciliado na Rua Maria Monteiro Mau, 103, Estados - 0"0.30 Pessoa -
PB, CPF n? 075.821.874-58, Car te.ir a de Identidade n° 3155799 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00047/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, Decreto Municipal n°. 015" de 04 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente
pela Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a
Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro -de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisiç.ões parceladas de Materiais Elétricos para
manutenção e do melhor funcionamento dos diversos set.or e.s da Adm.i.n.is tr ação.

O fornecimento deverá obedecer r í çor osament e às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n° 000.47/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam f aaendo partes integrantes d.o presente contrato" independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 26.958,50 (VINTEE SEIS MIL
NOVECENTOSE CINQUENTAE OITOREAISE CINQUENTACENTAVOS).

VENCEDOR:GERALDOVrDALDANOB'REGA
CNPJ: i8.995~457/0001~~ --
ITEM
41
42

•VERFLEX
N-ERFLEX'

MARCA tJNIO.
Peça
Peça
und

Fio cabinho ::'e 2, 5, e~ 10~ metros
F_io cabí.nho _de 4,~ co~ 100~os

58 Lâmpada fLuor es compacta 30w cor 65,00K 19311QURO:,LlTX
1ÚIllens, 1 ano de gara~ia

61 Lâmpada LED 15w cor 6500K 1350 Lúmeris E-27'OBROLUX
25.000h vida m~dia 2 anos de garantia

63 Lâmpada LED 30W cor 6500K 2700 lÚIllens
25.000h vida ll)_édia2 anos de garantia

65 Lâmpada mista dê 160w
75 Lâmpada vapor metálica HQ! de 400w tipo ovoide IOUROLUX
76 Lâmpada vapor m~tá1i~a"'!!'q_!.__di4ÕÕ~ tipo tubular IOUROLUX
100 Reator Vapor metálieo _150WBFP Ext MAPRELUX
102 Reator Vapor metálico 70WBFP Ext MAPRELUX
105 Reator Vapor sódio 150WBFP E~t _- :MAPRELUX
115 Relé foto célula NA :MAPRETRON
131 Lâmpada Fluorescente Tubular de LED 18W. a) FORTELUZ

Características físicas BuLbo: T8; compr íment,o :
1.200 nun; Material Externo: Alumínio
anodizado/lente plástica; Tipo de soquete: G13;
Material do soquete: matéria! plástico anti-

Und

-E-2710UROLUX
I

. IÕUROLux-

Und

Und
Und
Und
Und
Und
Und
Und
und

QUANT. P.tJNIT. P.TOTAL
50' 54,40; R$ 2,720,00
301- • 79, 90i_R$ 2.397,00 -10,80:

1001 R$ 1.080,0'0
12,90

80 R$ 1.032,00
35,90

30 R$ 1.077,00
20 13,35 R$ 267,00
10 :n,90 R$ 31_9,00
10 31,90 R$ 319,00
10 43,00 R$ 430,00

200 36,40 R$ 7.28-0,00
100 43,00 R$ 4.300,00!
300 10,85 R$

16,95

rfJ
Iôrf



TCh~;94V:'Oõ';-94V-2; Lente Plástic::;:-;- mate~iaJr ---1-
'de policarbonato ou PMMA(acr í.Lí.co ) ou PETG.
ilente deverá ser difusa ou Le i.t.osa, não
~ermitindo que os pontos de luz produzldos
Ipelos LEDs sej am percebidos pelos usuários;
flFonte de alimentação: .ínt.erna ao tubo; conexãol
[de alimentação: fase de um lado e neutro do!
loutro; Conexões internas à lãrnpada: as conexõestl
[internas à Lâmpada (entre driver e placas de
ILEDou entre driver e pinos de alimentação)
Ildevem.ser.. feitas p.referencialmente através .det
solda. direta; capac í.t.or e.s: os _capacitores qu I
i:wtegram a f.onte .de eLí.ment.ação d:vem ser dei
[poLí.ê st.er' /pc l í.pr opí.Leno ou ceranu cos QUi

\eletr.oli tic.os dimensi.onad.os para vida minima d
25.000h. Os capacit.ores életroliticos deve
suportar temperatura de operação de no mí.ní.mo
105°C/8.000h. Placa de Circuito. Impress.o:
aterial da placa de circuito impresso onde os
LEDSsão montado.s deve ser MCPCB(metal core )'1
ou FR4. O material. da placa do driver deve serl
FR4. Para o caso de drivers que contenha~
componentes PTH (terminal montado na placa
através de rur os ) , as sobras de terminais nã
[podem ser desgastadas através de processol

j
tabr.asivo .p.ara redução d.O c.ompri.menta., e. ",.'.aso,
sej a, deverá ser fei t.a isolaçã.o do cobrei
expost.o com verniz ou resina epóx.í. LED,s:deve
ser de tecn.ologia SMDe baixa potência (máx.lo, 15W), garantindo melhor distribuição dai
'emissão de luz e da dissipação de calor; bd
Caracteristicas eLé tr.ícas Potência elétrícal
nominal: 18W (variação máxima admitida +8%;t
19, 44W); Tensão de alimentação: na, faixa entrei
100 a 250V; Frequência: 60Hz; Fator de Potênci~
(FP): igualou maior a 0,95 para toda a faixai
de tensão de operação; ní st.or çãc Harmônical
Total de .Corrente (THOI): igualou inferior a
10%; Tensao de Saida do Drí.ver : menor ou 19uall
a 40V. c) CaracteristicaS luminotécnicas Fluxo:
luminoso: 1850 1m ou superior (máxima variaçãO(,
admitida = - .5%, 1615 1m); Ângulo Espalhamento:
120 graus IRC: igual ou maior que 801

lTempeil:atura de cor: deve se situar dentro da)
área do diagrama de cromaticidade (CIE, Padrão
'ANSI) estabelecida por quatro pontos com as
)COOrdenadas x,y, indicadas abaix.o: Tabela de
Icoordenadas de Cromaticidade: 6500K X 0,3719
W,3589 0,3539 0,3643 Y 0,4043 0,3943 0,3584
~,3661 d) Caracteristicas de eficiência e vida
\útil V.i.da útil: igualou maior a 25.000 horas
!(até 70% da luminância); Garantia: igual o
Isuperior a 2 (anos) anos contra qualquer
\defeito de fabricação. A perda máxima de fluxo
[Lum'i no.so nesse per í.odo não poderá ultrapassar
130%do fluxo total.

132lLãmpadaFluo~"':e"':s"':c:';:e:';:n:"t:"e-T:-ub-:-.-ular de LEDde 9, 5W. a) FORTELUZ

j
1c.ara.cteris. ticas fisicas BUlb.o: T8; comprimen.t. 0:[
600 mm; Material Externo: Al.umí.ní.ol
an.odizado/lente plástica; Tipo -de soquete: G13';!
jMaterial do soquete: material plástico anti-
(chama 94V-O ou 94V-2; Lente Plástica: material'
Ide policarbonato ou PMMA(acrilico) ou PETG.
lente deverá ser difusa ou leitosa, não
ermitindo que os pontos de luz produzidos

ipelos LEDs sej.am percebidos pelos usuários;
FOnte de alimentação: interna ao tubo; Conexão.
de alimentaç'ão: fase de um lado e neutro do!
outro; Conexôes internas à lâmpada: as conexôesl
int.ernas à lâmpada (entre drive.r e J?lacas _dei
LED ou entre drlver e plnos de alll1lentaçao)
:deve ser feita preferencial(llente através dei
sOlda..·. d.ireta,; Cap.a,ci tores: .os capaci tores quell
integram a fonte de alimentação devem ser de
'poliêstec /polipropileno ou cerãmicos ou,
eletrolític.os dimensionados para vida m!Í.nimadeI
25.000h. Os capacitores eletrolít,icos devem,
suportar temperatura de operação de no mínimO!
105°C/8.000h; Placa de Clrcuito Impresso: 01h_'
llla.terial da placa de Clrculto lmpress.o onde 0s1 \
VEDSsão montados deve ser MCPCB(metal c.ore)I ,

OLlFR4. O material da placa do drlver deve ser!
FR'4. Par,a o. caso de drlvers que c.ontenhaml I I
componen'tes PTH (termlnal montado na placa1 ,
através de fur.os)_, as sobras de terminais não' I ,_.~ -~--;
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·.
;podem se~- desgastadas através de processol'
íabr asi.vo para redução do comprimento e caso
Iseja, deverá ser feita isolação,. do. cobre,
lexpo.sto com verniz ou resina epóxi. ; LEDs:'
Idevem ser de tecnologia SMDe baixa potência!
,(máx.. O, 15W), garantindo, melho.r distribui.çã. o daI
lemiLssão de luz e da d.í.ssí.paç ão de calor; b)f
iCarac.terí.sti'Ca.s elétricas Potência el.é tr í.ca'
'I,.nominal: 9,5W (variação máxima admitida: t8%-;1
9, 72W); Tensão de a.l ímentação : na faixa entre!
(100 a 250V; Frequência: 60Hz; Fator de potência!
!(FP): igualou maior a 0',95 para toda a faix~1
Itde tensão de operação; Distorção Harmônical
Total de co-rr ent;e (THD.I): l.·gual ou inferio. r ai
10%. Tensão de Saída do Driver: menor ou igua~

l
a 40V. c) Características IUlUl.·notécnicas. Fluxo
luminoso: 900 1m ou superior (máxima variação
[adm.it.i.da = - 5%: 807 1m); Âhgulo Espalhamento:
1120 graus IRC: igualou maior que 80
','Temperatura de cor : deve ·se situar dentro da L
área do <diagrama d.e cromat.iC.ida.de. (CIE, padrãO! t I
!!ANSI) estabelecida por quatro pontos com as I
.coordenadas x , y, indicadas abaixo: Tabela de !
lcoordenadas de cromaticidade: 6500K X 0,37191 II I

1
0,3589 0,35'39 0.,3643 Y 0,4043 0,3943 0,35841 ,. ,.
0,3661 d) car acter.í.st í.cas de eficiência e viciai; _I

'útil vida útil: igualou maior a 50.000 horas! I I
(a t.é 70% da luminância); Garantia: ig,ual- ou! I.' I

l~ Isuperior a 2 (anos) anos contra qualquer' I J-
def e.í to de f abr icação . A perda máxima de fLuxoí

1 luminoso, nesse período não poderá ultrapassa~ ~
i__ J~G% do. fluxo. total. ---t---.....,...-t---. I L .I 160(Fio sólido de 2,5 mm. c/100mts Peça 5ç::._~T,OO~R,-$!.... ---'3....:35.~.

1

163 Lâmpada luz Jtústa de' alta pressão, to.nalidade1oURobUX Und 13,40
ranca neutra e tensão 220V , base E271.posição. .... , o

, de funcionamento univers.al.150 Watts, _ I ~ _~_-+..:R.:.;$~ ,...:.6.:..7.:0.!.,.::0..:0----1______ ==::I,..__ ~ _ _?H:?.f3, 50.

cLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de umano, exceto para .cs caso.s previstos no Art.
65, §§ SG e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo 0 desequilíbrio eco.nómico.-financeiro do contrato, poderá 'ser restabelecida a relação
que as partes pact.uararn ipicialmente, nos termos do. Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso. do.Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Própri0s e Outros do Município de Itapororoca:
3390..30 99 Material de Consumo

cLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Co.ntratante, mediante processo. regular, dp_seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximopara .a execução
admi·te prorro.gaç.ão nos casos
considerado a partir da emissão

Entrega: 3 (três) dias
O prazo de vigência do presente
de 2019, considerado da data de

do objeto
previstos
do Pedido

ora contratado, conforme suas características, e que
pela Lei 8.666/93, est.á abaixo indicadO e será
de Compra:

contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
sua assinatura ..

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas çlOpresente contrato;
b - Proporcionar ao. contratado todos os meios necessários para .o fiel fornecí.me.nt.ocontratado;
c - Notificar O' Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não, exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuiçõés. de Gesto):' e Fiscal deste corrtra.tc, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informaçõe.s pertinentes a
essas atribuições.

cLÁQSeLA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fo.rnecimento descri to. na Cláusula 00
contrato., derrtro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecido
relacionada ao objeto cont.ratuaL, como.bservância aos prazos estio



..

b - Re'pon,abil;,ar-,e por todos os õriuse obrigações concernentes à legislação fiSÇaLQ~j,
tributária e tr aba'lh.iet.a, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razAo da execuçAo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmen.te em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçAo ou o acompanhamentopelo órgAo interessado;
f - NAoceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o Qbjeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida aut.or i z.ação expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações ass.umidas,
todas as condiçôes de habili tação e qualificaçAo exigidas no respectivo processo lici tatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO. E RESCISÃO. DO. Co.NTRATo.:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atuali.zado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir a.s obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execuçAo do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
Lnexe cuç ão total ou parcial do contrato; d simul taneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO. F.o.Ro.:
Para dirimir as questões decorrentes deste cont r at.o, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

B, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente cont.rat;o em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas pattes e por duas t.esternunhas.

Prefeita

Itapororóca

TESTEMUNHAS PELO

Munie de Saúde, de
Itapororoca
056.753.394-85

PELOCONTRATADO

C_4L I~~ k


